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PROJETO BE E3SS0LUÇ&0 Na 006/84 
DATA 09/0TJTUBR0/1984
AUTORIA Vereador Gelson (Ferreira Torres 
SUMUKA:Denomina Rua é da outras providências.*.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA, ESTADO DO PARANÁ» 
APROVA SEGUINTE RESSOLüÇftO:

ü  Q ü  % *  11 930 38610001-65

r

Art*M)-í*ica o Poder Executivo Municipal de Icaraima, Estado do Pa*- 
raná» Autorizado a Denominar de Rua JOSS PERES, a Atual Rua 
Santa Fé, desta cidade de Icaraiina.Pr**-

Art.22)-Este Projeto de Resolução, entrará em vigor a partir da da­
ta de sua pulolicaçSo, revogadas, as disposiçoSs em contrá­
rio *-

Edificio da Câmara Municipal de Icaraima, Estado do Paraná, aos 28 
dias do mês de novembro de 1984*-

Pedro Manzoni Fiíno 
Presidente
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BMEKDA SIBSTITUTIVA NO PROJETO RESOLUÇÃO Ns 006/84

A Comissão de Justiça e R̂ daçSto, Finanças e Crçamentos> 
por seus vereadores abaixo assinados, dãc nova Redação 
no Projeto de Resolução 006/84» que passa a ser a se 
guinte:SUMULA:Denomina Rtoa ê da outras providencias.Art* 
ie)-Fica o Poder Executivo Municipal de Icaraima, Estado 
do Paraná, Autorizado a Denominar de Rua José Peres, a - 
Atual Rua S&nta F^, desta cidade de Icaraima.Pr., os de­
mais artigos continuam inalterados*-

Sala das SessoSs. no dia 20.de novemb
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